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LEI Nº 971, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2011. 
 
   
 

"Altera redação do inciso VI do art. 28 da lei nº 957 de 29 
de junho de 2011 e dá outras providências". 
 

 
 
 
A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1º  O inciso VI do art. 28 da Lei nº 957, de 29 de junho de 2011, que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do Município de Coronel Xavier Chaves – MG para 
o exercício financeiro de 2012,  passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 28 .................................................................................................... 

(...) 

VI - Criação de cargos de provimento efetivo de: 
a) Contador; 
b) Auxiliar Administrativo I; 
c) Auxiliar de Serviços Gerais 
d) Motorista;” 

 
Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 957 de 29 de junho de 2011 permanecem 

inalterados. 
 
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Coronel Xavier Chaves, 04 de novembro de 2011 
 
  
 

 
Helder Sávio Silva 
Prefeito Municipal  


